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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS N.º 002/2015 
 

EDITAL COMPLETO 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, Estado de São Paulo, faz saber que 
realizar-se-á neste município, o CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS N.O 002/2015, 
através da empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda - EPP, coordenado pela Comissão Especial 
de Acompanhamento do Concurso Público, nomeada através da Portaria n.º 7940/2015, de 05 de 
outubro de 2015, objetivando o provimento dos empregos públicos relacionados no subitem 1.2 deste 
Edital, regidos pelo Regime Jurídico CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, criados pela Lei 
Municipal n.º 1254, de 01 de julho de 1991 e posteriores alterações, e em conformidade com a Lei 
Municipal no 1649, de 19 de março de 1999, que institui o “Plano de Carreira e de Remuneração do 
Magistério Público Municipal”, mediante as condições a seguir estabelecidas: 
 

A Prefeitura poderá, de acordo com suas necessidades, durante a vigência deste Concurso 
Público, convocar candidatos até o limite de vagas existentes para os referidos empregos constantes 
do Quadro de Pessoal. Poderá também, durante a vigência do Concurso Público, convocar da lista de 
aprovados, candidatos para vagas que venham a ser criadas, nos respectivos empregos públicos. 
 

1. DOS EMPREGOS PÚBLICOS 
 

1.1. O “Anexo I”, contém a descrição sumária das atribuições a serem desempenhadas pelos 
candidatos, se aprovados e chamados em lista de classificação, aos empregos públicos previstos e 
enumerados no quadro do subitem 1.2. 

1.2. Os empregos públicos a serem providos, a quantidade de vagas, carga horária de 
trabalho e salário são os constantes do quadro abaixo.  

 
N.º de 
Vagas 

Denominação do Emprego Público Carga Horária 
Semanal 

Salário R$ 
(outubro/2015) 

01 COORDENADOR PEDAGÓGICO 40 horas 3.438,83 p/mês 

CAD DIRETOR DE ESCOLA 40 horas 3.811,89 p/mês 

18 PROFESSOR DE ED. BÁSICA I - 1ª À 4ª SÉRIE 30 horas 2.093,72 p/mês 

05 PROFESSOR DE ED. BÁSICA II - ARTES 30 horas 2.093,72 p/mês 

CAD PSICOPEDAGOGO 40 horas 3.438,83 p/mês 

*CAD – Cadastro Reserva de Vaga 
 
1.3. Constituem vantagens oferecidas pela Prefeitura Municipal de Nova Odessa: 
1.3.1. Nos termos das Leis Municipais n.º 2.067, de 1 de junho de 2005 e 2.935, de 25 de 

março de 2015, a importância de R$ 356,40 (trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos) 
mensais, a título de Vale Cesta, em forma de cartão magnético. 

1.4. As vagas em Concurso serão destinadas para o local de trabalho que melhor convier à 
municipalidade, a juízo da Administração. 

1.5. A lotação e a fixação do horário de trabalho para os empregos públicos em processo de 
seleção serão estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Nova Odessa, em escalas que atendam as 
necessidades dos serviços públicos. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, no conhecimento e na tácita 
aceitação pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital. 
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2.2. As inscrições serão realizadas “on-line via Internet” a partir das 09h00min do dia 20 de 
outubro de 2015 até às 23h59min59seg do dia 29 de outubro de 2015, observado o horário oficial 
de Brasília/DF, através do site: www.sigmaassessoria.com.br 

2.2.1. A Prefeitura Municipal de Nova Odessa e a empresa Sigma Assessoria Administrativa 
Ltda - EPP, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição via Internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

2.2.2. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o 
documento para o pagamento da taxa correspondente a título de ressarcimento de despesas com 
materiais e serviços, na importância de R$ 50,00 (cinquenta reais). Este será o seu registro de 
inscrição. 

2.2.3. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária 
ou correspondente bancário, até o dia 30 de outubro de 2015, através de ficha de compensação por 
código de barras (Não será aceito pagamento da taxa de inscrição pelo correio, fac-símile, 
depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de 
pagamento ou depósito em conta corrente, condicional ou fora do período estabelecido de 20 
de outubro a 30 de outubro de 2015, ou por qualquer outro meio não especificado neste 
Edital).  

2.2.4. A Prefeitura Municipal de Nova Odessa e a empresa Sigma Assessoria Administrativa 
Ltda - EPP, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao 
dia 30 de outubro de 2015.  As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data 
não serão acatadas. 

2.2.5. O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela empresa 
Sigma Assessoria Administrativa Ltda - EPP, através do banco, da confirmação do pagamento de sua 
taxa de inscrição, no valor estipulado neste Edital.  

2.3. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter 
à Prefeitura Municipal de Nova Odessa ou a empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda - EPP 
cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato 
de inscrição, sob as penas da lei.  

2.4. Os candidatos com deficiência deverão verificar o disposto para encaminhamento dos 
documentos necessários, sob pena de ter a preferência prejudicada, nos termos do item 12 deste 
Edital. 

2.5. O candidato poderá se inscrever para mais de um emprego em Concurso, no entanto, a 
Prefeitura Municipal de Nova Odessa e a empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda - EPP não 
se responsabilizarão pelas coincidências de datas e horários de provas e quaisquer outras atividades, 
mesmo que em outro processo de seleção. Neste caso, o candidato deverá optar por prestar somente 
uma das provas, a seu critério. 

2.6. Os candidatos desempregados que no ato da inscrição estiverem, no mínimo, há 06 
(seis) meses nesta condição, desde que residente no Município de Nova Odessa, ou forem doadores 
regular de sangue, poderão requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, conforme 
preceitua a Lei Municipal nº 2.426, de 31 de maio de 2010, desde que atendidas às exigências a 
seguir relacionadas e obedecendo aos seguintes procedimentos: 

2.6.1. Os candidatos que se enquadrem em uma das situações descritas no item anterior e 
desejam requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição do concurso público deverão efetuar 
normalmente sua inscrição no site da empresa, na forma estabelecida no item 2.2. deste Edital, 
deixando apenas de efetuar o pagamento do boleto bancário.  

2.6.2. A seguir, deverão comparecer pessoalmente na Prefeitura Municipal de Nova Odessa, 
localizada à Avenida João Pessoa, nº 777 - Centro – Nova Odessa/SP, entre os dias 20 de outubro a 
22 de outubro de 2015, no horário das 8:00 às 13:00 horas, para solicitar a isenção da taxa de 
inscrição, apresentando os seguintes documentos:  

2.6.2.1. No caso de candidato desempregado:  
a) cópia do RG e do CPF; 
b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social comprovando baixa por demissão de 

seu último emprego ou estágio remunerado; OU ainda a ausência de registro no caso de aspirante ao 
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primeiro emprego (deverá ser encaminhada cópia simples das páginas onde constem a foto e a 
identificação e, ainda, no caso de candidato desempregado as anotações de admissão e demissão).   

c) comprovante de endereço; 
d) declaração, nos moldes do “Anexo II”, de que as informações prestadas são verdadeiras, 

sob pena de sofrer as sanções dispostas na legislação em vigor.  
2.6.2.1.1. Deverá ser entendido por desempregado todo aquele que não possua relação de 

emprego com pessoa física e/ou jurídica, que não esteja em estágio remunerado, não seja 
profissional autônomo, e que, não possua nenhuma fonte de renda ou provento próprio e de seus 
familiares (pensão). 

2.6.2.1.2. Se no ato da inscrição o candidato desempregado estiver recebendo ou tenha 
direito a receber parcelas do seguro desemprego, o mesmo não terá direito à gozar dos benefícios da 
Lei municipal n.º 2.426, de 31 de maio de 2010; 

2.6.2.2. No caso de candidato doador regular de sangue:  
a) cópia do RG e do CPF; 
b) cópia dos Comprovantes de doação de sangue;  
c) declaração, nos moldes do “Anexo II”, de que as informações prestadas são verdadeiras, 

sob pena de sofrer as sanções dispostas na legislação em vigor.    
2.6.2.2.1. Deverá ser entendido por doador de sangue todo aquele que tenha feito, no 

mínimo, 03 (três) doações de sangue em se tratando de homem ou 02 (três) doações de sangue em 
se tratando de mulher, no período de 12 (doze) meses que antecedem a data da inscrição no 
Concurso. 

2.6.3. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a 
retirada de documentos após o período de inscrição.    

2.6.4. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido 
seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição.   

2.6.5. Todas as informações prestadas no “Anexo II” - Requerimento de Isenção do 
Pagamento da Taxa de Inscrição e nas declarações firmadas são de inteira responsabilidade do 
candidato, assim como a idoneidade dos documentos encaminhados, tornando-se nulos todos os 
atos delas decorrentes, além de sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em lei, em especial 
no art. 299 do Código Penal, em caso de irregularidade constatada. 

2.6.6. O Edital de deferimento ou não do pedido de isenção, será divulgado pela Comissão 
Especial de Acompanhamento do Concurso Público no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Nova Odessa, no órgão oficial de imprensa do Município e em caráter meramente informativo nos 
sites: www.sigmaassessoria.com.br e www.novaodessa.sp.gov.br, no dia 24 de outubro de 2015. 

2.6.7. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá automaticamente sua 
inscrição efetivada, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento.   

2.6.8. Caso o pedido seja indeferido, o que ocorrerá apenas pela falta de comprovação 
documental solicitada, pela apresentação de documentação que não comprove a situação pleiteada, 
ou por solicitação da isenção fora dos prazos estabelecidos, o candidato ainda poderá participar do 
Concurso Público, imprimindo e pagando o boleto bancário até o dia 30 de outubro de 2015, na 
forma do item 2.2. deste Edital.  

2.6.9. Do indeferimento caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias contados da data de sua 
publicação, endereçado à Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso Público e entregue 
no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Nova Odessa, que o encaminhará a empresa Sigma 
Assessoria Administrativa Ltda - EPP para análise e posterior julgamento. 

2.6.10. O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida e não 
recolher o valor da taxa até a data do vencimento, não terá sua inscrição efetivada.  

2.6.11. Será eliminado do concurso público o candidato que, não atendendo, à época de sua 
inscrição, aos requisitos legais, tenha obtido, com emprego de fraude ou qualquer meio que evidencie 
má fé, a isenção da taxa de inscrição de que trata a Lei Municipal nº 2.426, de 31 de maio de 2010. A 
eliminação importará a anulação da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.    
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2.7. Os pedidos de inscrições dos candidatos serão analisados pela Comissão Especial de 
Acompanhamento do Concurso Público, que se manifestará pelo deferimento ou indeferimento da 
inscrição. 

2.7.1. O Edital de deferimento das inscrições, com os respectivos números que lhe forem 
atribuídos, bem como, a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições indeferidas serão 
divulgadas pela Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso Público no órgão oficial de 
imprensa do município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Nova Odessa, localizada na 
Rua João Pessoal, nº 777 – Centro - Nova Odessa/SP, e, em caráter meramente informativo nos 
sites: www.sigmaassessoria.com.br e www.novaodessa.sp.gov.br. 

2.7.2. O candidato deverá acompanhar esse edital, bem como a relação de candidatos 
deferidos para confirmar sua inscrição, caso sua inscrição não tenha sido deferida ou processada, o 
mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste 
Edital. 

2.7.3. Do indeferimento caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias contados da data de sua 
publicação endereçado à Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso Público e entregue 
no Setor de Protocolo da Prefeitura, localizada na Rua João Pessoal, nº 777 – Centro - Nova 
Odessa/SP, que o encaminhará a empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda - EPP para análise 
e posterior julgamento. 

2.7.4. Se mantido o indeferimento ou o não processamento, o candidato será eliminado do 
Concurso Público, não assistindo direito à devolução da taxa de inscrição. 
 

3. DOS REQUISITOS 
 

3.1. São requisitos mínimos e essenciais para ingresso e preenchimento dos empregos 
públicos: 

3.1.1. Escolaridade: 
3.1.1.1. Ser portador de Diploma, devidamente registrado, de nível superior de licenciatura de 

graduação plena em Pedagogia ou Pós-Graduação, nos termos do Art. 64 da Lei n.° 9394/96 e 02 
(dois) anos de experiência docente, para os candidatos ao emprego de Coordenador Pedagógico. 

3.1.1.2. Ser portador de Diploma, devidamente registrado, de nível superior de licenciatura de 
graduação plena em Pedagogia ou Pós-Graduação nos termos do Art. 64 da Lei n.° 9394/96 e 02 
(dois) anos de exercício no Magistério, para os candidatos ao emprego de Diretor de Escola. 

3.1.1.3. Ser portador de Diploma, devidamente registrado, de nível superior de licenciatura de 
graduação plena em Pedagogia ou curso normal superior, sendo admitida, como formação mínima 
para exercício do magistério de educação básica, a oferecida em nível médio, na modalidade Normal 
ou Magistério, para os candidatos ao emprego de Professor de Ed. Básica I – 1ª à 4ª série.  

3.1.1.4. Curso de nível superior completo, licenciatura de graduação plena com habilitação 
em Educação Artística ou Artes, para os candidatos ao emprego de Professor de Ed. Básica II - 
Artes. 

3.1.1.5. Ser portador de Diploma, devidamente registrado, de nível superior de licenciatura de 
graduação plena em Pedagogia e Especialização em Psicopedagogia, para os candidatos ao 
emprego de Psicopedagogo. 

3.1.1.6. Os Certificados ou Declarações de Conclusão dos Cursos serão analisados 
quanto aos conteúdos pedagógicos relacionados à área objeto deste Edital, razão pela qual se 
torna obrigatória a apresentação do Histórico Escolar. 

3.1.2. Ser brasileiro ou estrangeiro, nos termos da Constituição Federal (com alteração dada 
pela Emenda Constitucional n.º 19/98); 

3.1.3. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos; 
3.1.4. Estar quites com a Justiça Eleitoral; 
3.1.5. Estar devidamente regularizado junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda, através da Secretaria da Receita Federal; 
3.1.6. Se do sexo masculino, comprovar estarem satisfeitas suas obrigações para com o 

Serviço Militar; 
3.1.7. Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 
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3.1.8. Atender as condições especiais prescritas para a habilitação ao Concurso Público; 
3.1.9. Possuir os necessários documentos de identificação pessoal e profissional; 
3.1.10. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (federal, estadual ou municipal) 

em consequência de processo administrativo (justa causa ou a bem do serviço público); 
3.1.11. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com a idade igual ou superior àquela 

fixada para aposentadoria compulsória. 
3.2. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da convocação, deverá comprovar todos os 

requisitos acima elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a 
aprovação obtida pelo candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no 
Concurso Público. 

 
4. DAS PROVAS 

 
4.1. O Concurso Público será composto das seguintes fases: 
4.1.1. Da Prova Objetiva: 

 4.1.1.1. O Concurso Público constará de prova objetiva para todos os candidatos inscritos, de 
caráter eliminatório, visando o grau de conhecimento teórico do candidato necessário ao 
desempenho do emprego público e será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha 
com 4 (quatro) alternativas valendo 1,00 (um) ponto cada uma, de acordo com o Programa da Prova 
Objetiva constante do item 6, cujas matérias versarão sobre: 

4.1.1.1.1. Para os candidatos ao emprego público de Professor de Ed. Básica I – 1ª à 4ª 
série. 

• Matemática – 05 (cinco) questões; 
• Português – 05 (cinco) questões; 
• Conhecimentos Gerais – 05 (cinco) questões; 
• Conhecimentos Pedagógicos – 25 (vinte e cinco) questões. 
4.1.1.1.2. Para os candidatos aos empregos públicos de Coordenador Pedagógico, Diretor 

de Escola, Professor de Ed. Básica II – Artes e Psicopedagogo. 
• Matemática – 05 (cinco) questões; 
• Português – 05 (cinco) questões; 
• Conhecimentos Gerais – 05 (cinco) questões; 
• Conhecimentos Pedagógicos – 10 (dez) questões; 
• Conhecimentos Específicos – 15 (quinze) questões. 
4.1.1.2. Sugere-se as seguintes leituras, com vistas às questões de Conhecimentos Gerais: 

 4.1.1.2.1. Folha de São Paulo, O Estado de São Paulo, Revistas Veja, Isto É e Época e 
pesquisas na internet. 

4.1.1.3. As questões de Conhecimentos Pedagógicos visam aferir as noções básicas 
relacionadas aos conhecimentos pedagógicos e legislação educacional. 

4.1.1.4. As questões de Conhecimentos Específicos visam aferir as noções básicas 
relacionadas à disciplina de sua formação. 
 4.1.1.5. A bibliografia relativa às matérias fica livre para que o candidato opte pelo autor ou 
autores que melhor lhe convier e que, preferencialmente, discorram sobre os temas do “Programa de 
Prova”, visto que a extensão, a complexidade e a subjetividade dos diversos assuntos impedem a 
indicação de uma bibliografia determinada e inflexível. 

4.2.1. Dos Títulos: 
4.2.1.1. Concorrerão à contagem de pontos por Títulos somente os candidatos que forem 

aprovados na forma do item 7 (sete) do presente edital. 
4.2.1.2. A pontuação alcançada nos títulos será considerada apenas para efeito de 

classificação e será somada ao resultado obtido. 
 

5. DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 

5.1. A prova objetiva prevista inicialmente para o dia 29 de novembro de 2015, domingo, 
será realizada em horário e local a ser divulgados por ocasião da homologação das inscrições 
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acolhidas ao presente Concurso Público, através de publicação no órgão oficial de imprensa do 
município, afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura, localizada na Rua João Pessoal, nº 777 – 
Centro - Nova Odessa/SP, e, em caráter meramente informativo nos sites: 
www.sigmaassessoria.com.br e www.novaodessa.sp.gov.br. 

5.2. Na data de realização da prova, os candidatos deverão se apresentar, no mínimo, com 
antecedência de 30 (trinta) minutos do horário determinado para o início da mesma, munidos da ficha 
de inscrição, documento original de identidade oficial, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e 
borracha, sem o que não serão admitidos à prova. 

5.2.1. O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, 
com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura.  

5.2.2. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF (CIC), certidões de 
nascimento, títulos eleitorais, carteira de motorista (modelo antigo, sem foto), carteira de estudante, 
carteira funcional sem valor de identidade, nem cópias de documentos de identificação, ainda que 
autenticados, ou protocolos de entrega de documentos.  

5.2.3. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade; Carteira 
e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, 
pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Passaporte; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de 
identidade e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97).  

5.2.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência policial com data de no máximo 30 (trinta) dias antes da data de 
realização das provas, bem como outro documento que o identifique. Nesta ocasião poderá ser 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas em formulário próprio de 
ocorrências. 

5.2.5. A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador.  

5.2.6. O candidato que não apresentar documento original de identidade oficial, na forma 
definida nos subitens acima, não poderá fazer a prova e será automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 

5.2.7. A empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda - EPP reserva-se o direito de efetuar 
procedimentos adicionais de identificação, a fim de garantir a plena integridade do processo de 
seleção. 

5.3. Eventualmente, se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar nas Listas de 
Presença, mas este tiver em seu poder o respectivo comprovante de pagamento efetuado nos moldes 
previstos neste Edital, o candidato poderá participar deste concurso público, devendo, para tanto, 
preencher formulário específico no dia da realização da prova objetiva. 

5.3.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da referida regularidade, por apreciação da Comissão Especial de 
Acompanhamento do Concurso Público. 

5.3.2. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

5.4. No horário marcado para o início da prova, será recolhida a lista de presença, não sendo 
admitidos candidatos atrasados, sob qualquer pretexto. 

5.5. Não serão admitidos nos locais de prova, os candidatos que se apresentarem após o 
horário estabelecido para os exames. 
 5.6. A empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda - EPP reserva-se o direito de efetuar 
filmagem nas salas de provas como forma de recurso adicional para evitar fraudes. As imagens serão 
preservadas na forma da lei. 

5.7. Durante a realização da prova não será permitido, sob pena de exclusão do concurso 
público, a consulta de nenhuma espécie de legislação, livros, revistas, folhetos ou anotações, bem 
como o uso de máquina calculadora, relógio de qualquer tipo, agenda eletrônica ou similar, aparelhos 
sonoros, telefone celular ou qualquer outro tipo de equipamento receptor e emissor de mensagens, 
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assim como uso de boné, gorro, chapéu, óculos de sol, protetores auriculares e outros acessórios 
similares, como também não será admitida comunicação entre os candidatos. 

5.7.1. Os pertences pessoais e porta objetos, inclusive o telefone celular (desligado e retirado 
a bateria), serão guardados em envelopes de segurança fornecidos pela Sigma, lacrados e colocados 
embaixo da cadeira onde o candidato irá prestar a prova. Pertences que não puderem ser 
acondicionados nos envelopes deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato. Todos os 
pertences serão de inteira responsabilidade do candidato.  

5.7.2. O candidato que for surpreendido na sala de provas portando qualquer pertence ou 
equipamento não permitido, em especial o telefone celular fora do envelopes de segurança fornecido 
pela Sigma, mesmo que desligado, (off-line) ou dentro dela, porém ligado, (on-line) será excluído do 
Concurso Público, devendo imediatamente entregar sua respectiva prova e retirar-se das 
dependências do local de aplicação das provas, podendo inclusive responderem criminalmente por 
tentativa de fraude em concursos. 

5.8. O tempo de duração da prova será de 01 (uma) hora no mínimo e 03 (três) horas no 
máximo, inclusive para a marcação no cartão de respostas. 

5.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova.  

5.10. Em caso de necessidade de amamentação durante a prova objetiva, e tão somente 
nesse caso, a candidata deverá levar um acompanhante, que ficará em local reservado para tal 
finalidade e será responsável pela guarda da criança.  

5.10.1. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal.  
5.10.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da 

candidata.  
5.11. Excetuada a situação prevista no subitem 5.10., não será permitida a permanência de 

qualquer acompanhante nas dependências do local de realização de qualquer prova, podendo 
ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público. 

5.12. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá, no 
dia da prova, solicitar ao fiscal da sala, formulário específico para tal finalidade. O formulário deverá 
ser datado e assinado pelo candidato e entregue ao fiscal. O candidato que queira fazer alguma 
reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando a 
prova.  

5.12.1. O candidato que não atender aos termos deste item deverá arcar, exclusivamente, 
com as consequências advindas de sua omissão. 

5.13. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua realização, no momento 
do rompimento do lacre dos envelopes, na presença dos candidatos. 

5.14. O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão de Respostas, que lhe será 
entregue no início da prova. 

5.14.1. Somente serão permitidos assinalamentos no Cartão de Respostas feitos pelo próprio 
candidato, vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros. 

5.14.2. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato 
que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de 
questões e no cartão de respostas. 

5.14.3. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão de respostas 
serão de inteira responsabilidade do candidato. 
 5.14.4. Na correção do Cartão de Respostas, será atribuída nota zero às questões rasuradas 
com mais de uma opção assinalada ou em branco. 
 5.14.5. Sob nenhuma hipótese haverá a substituição do Cartão de Respostas por erro do 
candidato. 
 5.15. No decorrer da prova se o candidato observar qualquer anormalidade gráfica ou 
irregularidade na formulação de alguma questão, ou mesmo que não esteja ela prevista no programa, 
deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala que, consultada a coordenação, encaminhará solução 
imediata ou anotará na folha de ocorrências para posterior análise da Comissão Especial de 
Acompanhamento do Concurso Público. 
 5.15.1. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos 
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os candidatos, independentemente da formulação dos recursos. 
5.16. Quaisquer dúvidas relacionadas ao conteúdo, às questões ou alternativas constantes do 

Caderno de Questões, o candidato deverá anotá-las e no prazo de 03 (três) dias da ocorrência da 
prova, protocolar o respectivo pedido de vistas da questão ou do caderno de prova para eventual 
formalização de recurso, nos termos do presente. 

5.17. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Examinador/Fiscal, o Caderno de 
Questões e o Cartão de Respostas/Gabarito, bem como, todo e qualquer material cedido para 
execução da prova, podendo, no entanto copiar no gabarito auxiliar o resultado de suas questões 
para posterior conferência. 
 5.18. Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo 
liberados somente quando todos a tiverem concluído. 
 5.19. Não haverá segunda chamada ou repetição da prova, nem mesmo início da prova após 
o horário fixado, qualquer que seja o motivo alegado, importando a ausência ou atraso do candidato 
na sua eliminação. 
 5.20. Sob nenhuma alegação será feita a prova fora dos locais pré-estabelecidos. 

5.21. O candidato deve se retirar do recinto ao término da prova objetiva. 
5.22. O não comparecimento para realização da prova excluirá automaticamente o candidato 

do Concurso Público. 
 

6. DO PROGRAMA DA PROVA OBJETIVA 
 

6.1. Matemática (para todos os candidatos): Operações e resolução de situações problemas 
envolvendo números naturais, inteiros, racionais e irracionais. Razão, proporção e regra de três 
simples e composta. Funções do 1º e 2º grau; Função exponencial. Progressão aritmética e 
progressão geométrica. Trigonometria no triângulo retângulo; Teorema de Tales e Teorema de 
Pitágoras. Matrizes, determinantes e sistemas lineares. Análise combinatória. Probabilidade. 
Estatística: Interpretação de gráficos e tabelas, medidas de tendência central (moda, média, 
mediana). Matemática financeira: Porcentagem, Juros simples e juros compostos. Poliedros. 
Perímetros e áreas de figuras planas; Áreas e volume do prisma, da pirâmide, do cilindro reto, do 
cone e da esfera. Raciocínio Lógico. 

6.2. Português (para todos os candidatos): Fonologia. Ortografia. Acentuação. Pontuação. 
Crase. Estrutura e formação das palavras. Verbos. Substantivos. Artigos. Adjetivos. Advérbios. 
Pronomes. Numerais. Preposições. Conjunções. Interjeições. Sintaxe. Termos essenciais da oração. 
Termos integrantes da oração, termos acessórios da oração e vocativo. Orações subordinadas 
substantivas. Orações subordinadas adjetivas. Orações subordinadas adverbiais. Orações 
coordenadas, concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Discurso direto, discurso 
indireto e discurso indireto livre. Coesão e coerência. Significação das palavras: sinônimos, 
antônimos, sentidos próprio e figurado das palavras. Interpretação de texto. 

6.3. Conhecimentos Gerais (para todos os candidatos): Conhecimentos de assuntos 
relevantes de diversas áreas, tais como: atualidades, Brasil, Exterior, política, economia, esporte, 
turismo, sociedade, cotidiano, saúde, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações. 
  6.4. Conhecimentos Pedagógicos (para todos os candidatos):  
Competências para ensinar no século XXI; 
Projeto Político Pedagógico; 
Interdisciplinaridade e temas transversais; 
A formação do professor; 
Diversidade humana e cultural; 
A relação professor – aluno; 
Avaliação Educacional - Concepções/Funções/Processo; 
Planejamento de ensino; 
Conceito da responsabilidade social da Escola, tendo como foco a inclusão social; 
Práticas inovadoras na Educação; 
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Aspectos Filosóficos da Educação - Elementos da Prática Pedagógica, Teorias do Conhecimento em 
suas diferentes abordagens e concepções pedagógicas. O pensamento pedagógico moderno: 
iluminista, positivista, socialista, escolanovista, fenomenológico-existencialista, antiautoritário, crítico. 
Tendências atuais: liberais e progressistas. O pensamento pedagógico brasileiro: correntes e 
tendências na prática escolar. Princípios pedagógicos da teoria construtivista de Jean Piaget, 
Vigotsky e outros autores. 
Aspectos Sociológicos da Educação - as bases sociológicas da Educação, a Educação como 
processo social, as instituições sociais básicas, educação para o controle e para a transformação 
social, cultura e organização social, desigualdades sociais, a relação escola / família / comunidade. 
Educação e Sociedade no Brasil.  
Aspectos Psicológicos da Educação - a relação desenvolvimento / aprendizagem: diferentes 
abordagens, a relação pensamento / linguagem - a formação de conceitos, crescimento e 
desenvolvimento: o biológico, o psicológico e o social. O desenvolvimento cognitivo e afetivo.  
Aspectos do Cotidiano Escolar - a formação do professor; a avaliação como processo; currículo, 
cidadania, diversidade humana e cultural; a relação professor / aluno; gestão educacional e 
planejamento de ensino; a democratização da escola: participação e autonomia; os direitos da criança 
e do adolescente; a sala de aula e sua pluralidade;  
Concepção de inclusão educacional, adaptações curriculares, atendimento educacional especializado 
para alunado da educação inclusiva;  
Diretrizes Curriculares, Parâmetros Curriculares Nacionais, Medidas e Dispositivos Legais para a 
Educação; A LDB atual; o Estatuto da Criança e do Adolescente; Constituição da República 
Federativa do Brasil – Capítulo III – Seção I – da Educação. 

6.5. Conhecimentos Específicos (para os candidatos ao empregos de: Coordenador 
Pedagógico, Diretor de Escola, Professor de Ed Básica II – Artes e Psicopedagogo: 
Conhecimentos técnicos adquiridos academicamente ou profissionalmente, assim discriminados:  

6.5.1. Coordenador Pedagógico: Supervisão Escolar: Conceitos, aspectos históricos, 
funções e práticas; Etapas da Supervisão; Setores da Supervisão; A ação do Supervisor Escolar e o 
projeto político pedagógico: Metodologia de elaboração, implementação, acompanhamento e 
avaliação; Educação: Teoria e Prática da Educação, Conhecimentos Políticos – pedagógicos; Função 
Social e política da escola; Gestão democrática Escolar; Teorias e Tendências Pedagógicas; Didática: 
Educação Inclusiva e curricular, Recursos, Métodos, Técnicas de Ensino, Tecnologia Educacional. 
Orientação de recursos para melhoria da qualidade do ensino; Planejamento; Avaliação do processo 
ensino aprendizagem; Conselho de Classe; Evasão e repetência. Demais conhecimentos compatíveis 
com as atribuições do emprego. 

6.5.2. Diretor de Escola: Administração escolar e transformação social. Gestão Escolar: O 
papel do Diretor na Administração Escolar; As teorias da educação e os problemas da marginalidade; 
Participação da comunidade na gestão Democrática da Escola Pública; Cidadania - o que as escolas 
e os jovens estão fazendo por ela; A indisciplina na sala de aula. O diretor controlador e avaliador da 
gestão escolar: os sistemas de avaliação nacional e estadual. A gestão de pessoas frente às novas 
tendências; gestão financeira; gestão de materiais e patrimônio; Gerenciamento e liderança. Demais 
conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 

6.5.3. Professor de Ed Básica II - Artes: Fundamentos históricos, filosóficos e psico-
pedagógicos da Educação Artística; linguagens e objetivos do ensino de arte segundo os PCNs; 
Trabalhos manuais de pintura, desenho, artes plásticas, artesanato e afins; comunicação e expressão 
através das artes; criatividade e processos de criação no ensino escolar da arte; metodologias de 
ensino da arte na práxis escolar; do lassaiz-faire à Metodologia Triangular; pressupostos e objetivos 
das artes visuais na escola; elementos de artes visuais: forma, luz, cor, espaço, tempo, textura, 
movimento, volume; o espaço bi e tridimensional; arte como expressão e comunicação; conteúdo e 
significado nas obras de arte; pressupostos e objetivos das Artes Cênicas na escola; elementos da 
linguagem cênica: corpo, voz, movimento, espaço-tempo; teatro na educação escolar; Educação 
Musical: pressupostos e objetivos da música na escola; cultura popular: fundamentos, conceituação, 
folclore, manifestações folclóricas. História da arte: conceituações e metodologias de trabalho no 
ensino escolar; da pré-história à arte contemporânea; Arte brasileira: do período pré-descobrimento 
até a contemporaneidade; arte afro-brasileira e artes populares. 
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6.5.4. Psicopedagogo: Fundamentos da Psicopedagogia - histórico; objeto de estudo; 
embasamento teórico; campo de atuação. Código de Ética. Diagnóstico Psicopedagógico. Técnicas 
de diagnóstico psicopedagógico - entrevistas; anamnese; observações; avaliação da leitura e escrita; 
avaliação do raciocínio matemático; par educativo; desenho da família; avaliação psicomotora; provas 
operatórias. Intervenção psicopedagógica. O papel do jogo e do brinquedo na atuação 
psicopedagógica. Desenvolvimento cognitivo - Piaget e Vygotsky. Modalidades de aprendizagem. 
Desenvolvimento psicomotor e o processo de aprendizagem. Desenvolvimento afetivo-emocional - 
Teoria Psicanalítica (Freud). O primeiro ano de vida (Spitz). Desenvolvimento neurológico e 
aprendizagem. Transtornos e dificuldades de aprendizagem. Desenvolvimento da linguagem oral e 
escrita. Problemas específicos relacionados ao aprendizado escolar. Relações familiares e o 
processo de aprendizagem. Psicopatologia e aprendizagem. Psicopedagogia e as relações 
interpessoais. O trabalho da psicopedagogia na instituição escolar. O processo de aquisição da leitura 
e escrita. Abordagens do processo educacional e inclusão. Dificuldades da aprendizagem. Orientação 
para Interação professor/aluno. Inserção das ações psicopedagógicas no Projeto Pedagógico. 
Fracasso Escolar. Evasão e repetência. Psicopedagogia preventiva. Teorias do desenvolvimento. O 
trabalho da psicopedagogia junto a crianças portadoras de dificuldades especiais. Conteúdos Básicos 
do Curso de Psicopedagogia. Conhecimentos básicos de Educação do Ensino Fundamental (1ª a 4ª 
série). Conhecimentos Básicos de Educação Especial. Demais conhecimentos compatíveis com as 
atribuições do emprego. 
 

7. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 

 7.1. A prova objetiva constará de 40 (quarenta) questões com testes de múltipla escolha. 
 7.2. A prova objetiva será avaliada de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos, consideradas as 
matérias constantes do programa de prova, valendo cada questão 01 (um) ponto.  

7.2.1. Será considerado aprovado o candidato que obtiver soma de pontos igual ou superior a 
20 (vinte) pontos, computados os pontos das matérias em conjunto. 

 
8. DOS TÍTULOS 

 
8.1. Aos candidatos aprovados na prova objetiva deste Concurso Público e que forem 

possuidores de títulos, além da formação básica exigida no item 3 - DOS REQUISITOS, serão 
atribuídos os seguintes pontos, por título (certificado) apresentado: 
 

TÍTULOS COMPROVANTES QUANTIDADE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

Doutorado 

Stricto Sensu  

Diploma devidamente registrado ou 
documento comprobatório de conclusão 

do doutorado, obtido até a data do 
encerramento da inscrição. 

1 4,0 4,0 

Mestrado 

Stricto Sensu  

Diploma devidamente registrado ou 
documento comprobatório de conclusão 

do mestrado, obtido até a data do 
encerramento da inscrição. 

1 3,0 3,0 

Curso de Pós-
Graduação – 

Especialização 

Lato Sensu – 
mínimo de 360 
horas por título 

Certificado/Declaração de conclusão de 
curso, em papel timbrado da instituição, 

com assinatura e carimbo do 
responsável, número de horas e data do 

documento, concluído até a data do 
encerramento da inscrição. 

2 1,0 2,0 

 
8.2. Somente farão jus à pontuação relativa aos títulos, os candidatos classificados na prova 

objetiva, habilitados conforme disposto no item 7.2.1. 
8.3. Não serão considerados, para fins de pontuação, protocolos de documentos. 
8.4. Não será considerado para contagem de títulos o requisito exigido para o emprego 
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público pretendido. 
8.5. A pontuação relativa aos títulos será considerada apenas para efeito de “classificação” e 

não para efeito de “aprovação”. 
8.6. Serão considerados para efeito de pontuação de Títulos, os certificados, comprovantes 

e/ou diplomas de conclusão de cursos, expedidos por instituição de ensino autorizada ou reconhecida 
pelo Ministério da Educação. 

8.6.1. Se deferidos os títulos, os pontos atribuídos serão computados à nota final do 
candidato aprovado. 

8.6.2. Serão computados somente como títulos, os discriminados no item 8.1. deste Edital, e 
que, deverão guardar direta relação com as atribuições do emprego público para o qual o candidato 
está concorrendo. 

8.7. Todos os documentos relativos aos títulos, bem como, os documentos comprobatórios da 
carga horária mínima, a serem pontuados na forma aqui estabelecida, deverão ser entregues 
exclusivamente no dia e período da realização da prova objetiva, mediante contra recibo, não 
sendo permitida a juntada ou a substituição de quaisquer documentos extemporâneos. 

8.7.1. Os documentos deverão ser entregues em cópias reprográficas autenticadas ou 
cópia simples, acompanhadas do original, para serem vistadas pelo receptor. Não serão aceitos 
protocolos dos documentos, nem documentos por fac-símile. 

8.7.2. Juntamente com os títulos, deverá ser apresentada relação dos mesmos, em 
formulário próprio, conforme modelo (Anexo II). Esta relação deverá ser preenchida em duas vias, 
das quais uma será rubricada pelo receptor e devolvida ao candidato e a outra será encaminhada à 
Comissão Permanente Organizadora de Processos Seletivos e Concursos Públicos para conferência 
e atribuição dos pontos. 

8.7.3. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui sua 
carga horária mínima e a instituição de ensino expedidora, exceção feita aos títulos utilizados como 
pré-requisitos para habilitação ao emprego público ou que não estejam discriminados no item 8.1. 
deste Edital, que mesmo apresentados não serão pontuados. 

8.7.4. Os títulos e respectiva relação serão entregues em envelope devidamente 
identificado com o nome do candidato e o número do RG. 

8.7.5. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas 
e/ou entrelinhas. 

8.7.6. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 
do candidato, bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter 
dupla pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa 
do candidato, serão anulados todos os atos decorrentes de sua inscrição, sendo este excluído do 
Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis às falsidades da documentação. 

 
9 - DA CLASSIFICAÇÃO 

 
 9.1. A nota final do candidato habilitado no Concurso Público será igual à somatória dos 
pontos obtidos na PROVA OBJETIVA e pontos alcançados nos TÍTULOS. 
 9.2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente de valor da nota 
final. 
 9.3. No caso de empate na classificação final serão adotados os seguintes critérios para 
desempate, no que couber: 
 9.3.1. Preferência ao candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data 
desse Edital, nos termos da Lei Federal n.º 10.741/2003, sendo dada a preferência sempre ao 
candidato com maior idade considerando-se dia, mês e ano de nascimento; 
 9.3.2. Preferência ao candidato que tiver o maior número de pontos na matéria de 
Conhecimentos Específicos; 

9.3.3. Preferência ao candidato que tiver o maior número de pontos na matéria de 
Conhecimentos Pedagógicos; 

9.3.4. Preferência ao candidato com maior idade, sendo esta inferior a 60 anos considerando-
se dia, mês e ano de nascimento. 
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 9.3.5. Preferência ao candidato com maior número de filhos menores de 18 anos ou 
incapazes. 

 
10. DOS RECURSOS 

 
10.1. Os recursos ou pedidos de revisão de provas ou notas poderão ser interpostos no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da realização ou publicação do evento que 
lhe deu origem. 

10.1.1. Caso haja necessidade para fins de elaboração de recurso, e somente neste caso, 
será fornecido ao candidato vistas da íntegra da questão ou do caderno de prova. 

10.2. O recurso ou pedido de vistas ou revisão de prova ou nota deverá ser endereçado à 
Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso Público e entregue no Setor de Protocolo da 
Prefeitura, localizada à Avenida João Pessoa, nº 777 - Centro – Nova Odessa/SP, no prazo 
estabelecido.  

10.3. A interposição de recurso ou pedido de vistas ou revisão de prova ou nota recursos não 
obsta o regular andamento do cronograma do Concurso. 

10.4. O recurso ou pedido de vistas ou revisão de prova ou nota deverá ser individual, 
contendo justificativa pormenorizada, sendo liminarmente indeferidos aqueles apresentados fora dos 
prazos estabelecidos neste Edital e os que não tenham fundamentação e embasamento ou que se 
baseiam em razões subjetivas. 

10.5. Caso haja procedência, o recurso interposto dentro das especificações poderá 
eventualmente alterar a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou 
inferior ou ainda poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida 
para aprovação. 

10.6. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do 
Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

10.7. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será republicado o resultado final 
do Concurso, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 10.5. acima, se for o caso. 

10.8. É vedado o requerimento de exibição de provas de terceiros a qualquer outro candidato, 
bem como, revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de gabarito final definitivo. 

10.9. A Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso Público constitui última 
instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais. 

10.10. O candidato que não for aprovado, não terá seu nome configurado na lista a ser 
publicada. 
  

11. DA ADMISSÃO 
 

11.1. A convocação para admissão do candidato aprovado será feita na ordem de 
classificação e na medida das necessidades. 

11.2. A simples aprovação no Concurso não gera direito a admissão, pois a Prefeitura 
convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário. 

11.3. O Candidato aprovado será convocado para sessão de atribuição de vagas, sendo que 
o não comparecimento será entendido como desistência da admissão. 

11.4. Por ocasião da admissão, o concursado fica sujeito ao regime empregatício adotado 
pela Prefeitura Municipal de Nova Odessa e às normas da diretoria de Recursos Humanos, 
especialmente, à aprovação em exame médico admissional que poderá ser realizado na Unidade 
Mista de Saúde do Município ou através de empresa de Medicina de Saúde Ocupacional, a critério da 
municipalidade, que servirá de avaliação da capacidade física, de acordo com o emprego público 
para o qual se candidatou. 

11.5. Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função pública, 
acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá 
apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade pública contratante contemplando o horário em 
que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.    
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11.6. Os candidatos aprovados e admitidos estarão sujeitos a estágio probatório de até 03 
(três) anos. 

11.7. A apresentação da documentação e comprovação dos requisitos essenciais de ingresso 
ao serviço e preenchimento do emprego público, constantes do item 3 deste Edital, deverá ocorrer 
por ocasião da convocação do candidato aprovado para admissão ao emprego público. 

11.8. A não apresentação da documentação e comprovação dos requisitos por ocasião da 
convocação eliminará o candidato do Concurso Público, anulando todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis às falsidades da declaração constante da ficha 
de inscrição. 

 
12. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 
12.1. Os candidatos com deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições 

com os demais candidatos, no que se refere à conteúdo, avaliação, duração, horário e local de 
aplicação da prova. 

12.2. Aos candidatos com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) da quantidade 
de vagas, por emprego, os quais não serão discriminados pela sua condição, exceto para os 
empregos que não possibilitem as suas contratações pelas características de atribuições e 
desempenhos, incompatíveis com a necessidade possuída, nos termos do artigo 37, inciso VIII, da 
Constituição Federal e do Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de1999 (com alterações 
dadas pelo Decreto Federal n.º 5.296, de 02 de fevereiro de 2004). 

12.2.1 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4.º do Decreto Federal n.º 3.298/1999 (com alteração dada pelo Decreto 
Federal n.º 5.296/2004). 

12.3. Na hipótese de aplicação do percentual resultar número fracionado, a fração será 
arredondada para 1 (uma) vaga, se igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); se inferior a 0,5 (cinco 
décimos) a fração será desprezada. 

12.4. Aqueles candidatos com deficiência compatível com a função do respectivo emprego e 
que desejarem concorrer à reserva especial de vagas devem indicar obrigatoriamente na ficha de 
inscrição  ao emprego a que concorre, marcando “SIM” na opção “Com Deficiência”, bem como, 
devem encaminhar, via postal, até 2 (dois) dias após o encerramento das inscrições, para o endereço 
da Prefeitura Municipal de Nova Odessa – a/c: Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso 
Público – Avenida João Pessoa, nº 777 - Centro - CEP 13460.000 - Nova Odessa/SP, requerimento 
formal de reserva especial de vaga acompanhado do laudo médico original e expedido no prazo de 
60 dias anteriores ao término da inscrição, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID e da  provável 
causa da deficiência de que são portadores. 

12.5. Caso necessite de condições especiais para realização da prova, o candidato com 
deficiência deverá, independentemente de ter efetuado requerimento formal de reserva especial de 
vaga, apresentar um pedido detalhando as condições especiais de que necessita, como por exemplo, 
prova ampliada, auxílio de fiscal para leitura da prova, auxílio de fiscal para transcrição de seu 
resultado da prova para o gabarito oficial, sala de fácil acesso ou outras condições as quais deverão 
estar claramente descritas no pedido do candidato.  

12.6. Caso o candidato não encaminhe o requerimento formal de reserva especial de vaga 
acompanhado do laudo médico ou a solicitação de confecção de prova especial, até o prazo 
determinado, não será considerado como deficiente para concorrer às vagas reservadas, não tendo 
direito à vaga especial, bem como, não terá direito à prova especial, seja qual for o motivo alegado, 
mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição.  

12.7. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo 
a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive, a dos candidatos com deficiência e a 
segunda somente a pontuação destes últimos. 

12.8. Em não havendo candidatos com deficiência, inscritos ou aprovados, em número 
suficiente para preencher as vagas a eles reservadas, ficarão as mesmas a disposição dos demais 
candidatos aprovados. 
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12.9. Quando da convocação para preenchimento do emprego, o candidato com deficiência 
passará por avaliação médica a fim de atestar a deficiência alegada e analisar a compatibilidade entre 
a deficiência do candidato e a função a ser desempenhada. 

12.9.1. Caso fique comprovado que o candidato não é deficiente, o mesmo perderá o direito à 
vaga e, da mesma forma, se verificar a incompatibilidade entre a deficiência do candidato e a função 
a ser desempenhada. 

12.10. Após a nomeação do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação do emprego e de aposentadoria por invalidez. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 13.1. O candidato, ao inscrever-se, está aceitando todas as disposições deste Edital e da 
legislação vigente. 

13.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que 
verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com 
todas as decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativas, civil e criminal. 
 13.3. O candidato deve manter, durante o prazo de validade deste Concurso Público, o seu 
endereço atualizado para eventuais convocações, junto à Diretoria de Recursos Humanos da 
Prefeitura, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão competente 
convocá-lo por falta da citada atualização. 
 13.4. O prazo de validade deste Concurso Público é de 01 (um) ano, e poderá ser prorrogado 
por uma vez e por igual período, a contar da data de homologação, a juízo da Administração 
Municipal. 
 13.5. Em hipótese alguma será restituída a taxa de inscrição. 

13.6. Em sendo decorrido o prazo de auditoria das contas municipais por parte dos órgãos 
fiscalizadores e não se caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração das provas e demais 
registros escritos, mantendo-se, porém pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros 
eletrônicos. 

13.7. Por razões de ordem técnica e de segurança a Comissão Especial de  
Acompanhamento do Concurso Público e a empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda - EPP, 
reservam-se do direito de não fornecer, em hipótese alguma, nenhuma cópia do caderno de provas a 
candidato, autoridades ou a instituição de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do 
Concurso Público.  

13.8. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 
Concurso Público, valendo para esse fim, a homologação publicada no órgão oficial de imprensa do 
município. 

13.9. O Candidato é totalmente responsável pelo acompanhamento das informações 
referente ao presente Concurso Público, através de publicações no quadro de avisos da Prefeitura, 
localizada à Avenida João Pessoa, nº 777 - Centro – Nova Odessa/SP, no órgão oficial de imprensa 
do município e em caráter meramente informativo nos sites: www.sigmaassessoria.com.br e 
www.novaodessa.sp.gov.br. 

13.9.1. As informações e/ou mensagens disponibilizadas através dos meios eletrônicos são 
de caráter meramente informativo não produzindo efeito legal devido à suscetibilidade de erros e/ou 
falhas de comunicação, valendo para tanto, as informações obtidas através de publicações no quadro 
de avisos da Prefeitura e no órgão oficial de imprensa do município. 

13.10. A Prefeitura Municipal de Nova Odessa e a empresa Sigma Assessoria Administrativa 
Ltda - EPP não recomendam nenhuma apostila preparatória para o presente Concurso Público, bem 
como, não aprovam a comercialização e nem fornecerão nenhuma apostila deste gênero, não se 
responsabilizando pelo conteúdo de qualquer produto adquirido pelo candidato. 

13.11. A elaboração dos editais, das provas, sua aplicação e correção, bem como a 
classificação dos aprovados, ficarão sob a responsabilidade da empresa Sigma Assessoria 
Administrativa Ltda - EPP, devidamente contratada para tais fins. 
  13.12. As informações sobre o presente Concurso Público, até a publicação da classificação 
final serão prestadas pela empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda - EPP, por meio de 
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mensagem eletrônica enviada através do e-mail: sigma@sigmaassessoria.com.br ou do link “fale 
conosco” disponível no site: www.sigmaassessoria.com.br, sendo que após a competente 
homologação serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Nova Odessa. 

13.13. O cronograma de datas previstas constante do “Anexo IV” poderá sofrer alterações 
devido à situações de andamento do presente Concurso Público.    

13.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Acompanhamento do 
Concurso Público, “ad referendum” do Senhor Prefeito Municipal. 

13.15. Caberá ao Prefeito Municipal de Nova Odessa, a homologação dos resultados finais 
deste Concurso Público. 

 
Nova Odessa, 09 de outubro de 2015 

 
 
 

FRANCISCO MAURO RAMALHO 
Secretário Municipal de Administração 
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“ANEXO I” 
 

A descrição sumária das atividades a serem desempenhadas pelos candidatos, se aprovados e 
chamados em lista de classificação, aos empregos públicos previstos e enumerados no subitem 1.2 
do Edital são as seguintes: 

 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 

 
Planejar cursos de capacitação profissional; prestar assistência técnica ao educador; 

participar das atividades de planejamento; coordenar, executar, delimitar as reuniões pedagógicas; 
proporcionar melhorias no padrão de ensino, mediante a elaboração de propostas pedagógicas; 
acompanhar e supervisionar o desenvolvimento da programação curricular; observar o trabalho 
pedagógico desenvolvido em sala de aula; propor diferentes técnicas de trabalho pedagógico; 
elaborar instrumentos de avaliação do processo ensino - aprendizagem e instrumentos referentes ao 
desempenho profissional do professor e acatar os assessoramentos de especialistas, propiciados 
pela Secretaria Municipal de Educação; executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação 
determinadas pelo Chefe imediato. 
 

DIRETOR DE ESCOLA 
 

Administrar a Unidade Escolar de acordo com as normas estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Educação; coordenar a elaboração da proposta político-pedagógica juntamente com 
toda equipe escolar (Coordenadores Pedagógicos, Professores, Psicopedagogos, Conselho de 
Escola, Associação de Pais e Mestres); fazer cumprir o calendário escolar, os dias letivos, a 
legalidade, regularidade e autenticidade da vida escolar dos alunos; assessorar o professor no 
processo pedagógico, conforme orientações da Secretaria Municipal de Educação; participar do 
planejamento, das reuniões de pais de alunos, bem como acompanhá-las; dirigir reuniões festivas, 
cívicas e sociais da Unidade Escolar; presidir reuniões do Conselho de Escola e do Conselho de 
Classe, Assembléia Geral da APM e reuniões do Conselho Deliberativo da APM, de acordo com o 
regimento Interno das Escolas Municipais; representar o estabelecimento de ensino em todas as suas 
relações com os poderes públicos e com toda a comunidade em geral; participar de cursos de 
capacitação e formação continuada dos Especialistas de Educação bem como atuar como 
multiplicador junto aos professores dos Parâmetros Curriculares Nacionais na sua Unidade Escolar, 
através de reuniões, mini-cursos seminários e palestras; cumprir a jornada de trabalho que lhe for 
estipulada pelo contrato e assumir integralmente as responsabilidades e deveres decorrentes de seus 
direitos e suas funções; elaborar e executar o Plano de Gestão juntamente com  a equipe escolar; 
articular e integrar a escola com as famílias e a comunidade; participar dos HTPCs e sempre que 
necessário, comunicar ao Conselho Tutelar casos de maus tratos e evasão escolar; executar outras 
tarefas pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo Chefe imediato. 
 

PROFESSOR DE ED. BASICA I – 1ª À 4ª SERIE 
 

Participar na elaboração da proposta curricular da Unidade, da gestão escolar e jornadas 
pedagógicas; elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades afins; 
participar das decisões referentes ao agrupamento de alunos; realizar atividades relacionadas à 
Coordenação Pedagógica; executar atividades de recuperação, assegurando sua ocorrência imediata 
e contínua, registrando o progresso do aluno em documento próprio; colaborar no processo de 
Orientação Educacional; proceder à observação dos alunos, identificando necessidades e carências 
de ordem social, psicológica, material ou de saúde, que interferem na aprendizagem, encaminhando-
os para análise do Psicopedagogo; participar do Conselho de Escola na forma regimental; manter 
permanente contato com os pais ou responsáveis através de reuniões periódicas, informando-os e 
orientando-os sobre o avanço do aluno e obtendo dados de interesse para o processo educativo; 
participar de atividades cívicas, culturais e educativas da comunidade, participar da Associação de 
Pais e Mestres e de outras Instituições Auxiliares da Escola; executar e manter atualizados os 
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registros relativos às suas atividades e fornecer informações conforme as normas estabelecidas; 
responsabilizar-se pela utilização, manutenção e conservação de equipamentos e instrumentos em 
uso na escola; fornecer ao Diretor da Escola relação de material de consumo necessário ao 
desenvolvimento das atividades curriculares; participar e ajudar na organização de atividades 
extracurriculares propostas pela Direção da Escola; planejar e desenvolver atividades lúdicas e 
educativas junto aos alunos durante os intervalos de recreio e merenda; participar, quando integrante 
do Conselho de Escola, das deliberações que afetam o processo educacional; participar do Horário 
de Trabalho Pedagógico Coletivo e, no contexto escolar ou fora deste, de encontros e cursos que 
proporcionem formação permanente; executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação 
determinadas pelo Chefe imediato. 
 

PROFESSOR DE ED. BASICA II – ARTES 
 

Ministrar aulas teóricas e práticas de Artes, em escola municipal de Educação Básica; 
acompanhar a produção da área educacional e cultural; planejar o conteúdo programático da 
disciplina; avaliar o processo ensino-aprendizagem; preparar aulas e participar de atividades 
institucionais; trabalhar com clientela de diferentes faixas etárias da Educação Básica oriundas de 
comunidades de diferentes contextos culturais; desenvolver atividades de forma individual e em 
equipe, com supervisão pedagógica, em locais próprios à atividade de ensino; instrumentalizar os 
alunos para as atividades de artes; definir temas, conteúdos, objetivos e atividades interdisciplinares 
para a área de conhecimento; organizar eventos e estudos; ajustar o plano da disciplina à realidade e 
ao Plano Político Pedagógico da escola, utilizando referenciais nacionais para sua elaboração; 
informar-se sobre as tendências relativas ao ensino do campo especifico de conhecimento, 
frequentando cursos de atualização na área ou áreas afins; integrar grupos de estudos 
interdisciplinares; atualizar-se de novas tecnologias para atuar nas escolas; participar de atividades 
institucionais na formação de professores, realizadas pela Secretaria Municipal de Educação e do 
Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo - HTPC; preencher Diários de Classe: frequência, conteúdo 
e avaliação; reunir-se com pais, mães e responsáveis pelos alunos; discutir questões pedagógicas 
com os Coordenadores Pedagógicos e Especialistas da Escola; manter registros e relatórios sobre 
atividades docentes e desenvolvimento dos alunos; executar outras tarefas pertinentes à sua área de 
atuação determinadas pelo Chefe imediato. 

 
PSICOPEDAGOGO 

 
Prevenir problemas escolares e de aprendizagem; identificar os fatores que podem estar 

dificultando ou até mesmo impedindo a aprendizagem dos alunos; orientar os alunos, pais, 
professores e toda a equipe escolar, com base no diagnóstico dos problemas levantados; participar, 
como docente e discente, em programas e curso de capacitação de saúde e educação abrangendo 
as áreas institucional, comunitária e social; adequar os objetivos do sistema educacional às 
necessidades da comunidade escolar; manter a saúde mental no ambiente de escolar; buscar a 
compreensão dos valores, da motivação para a aprendizagem e dos processos cognitivos de todos 
os alunos; realizar a necessária aproximação entre teoria e prática junto à equipe escolar; apoiar o 
professor e a equipe escolar nos aspectos de sua competência, isto é, da Psicologia da Educação, 
favorecendo o bom andamento da educação escolar; refletir junto à equipe escolar e comunidade 
sobre o papel da educação, seu caráter ideológico e sua prática pedagógica; buscar e manter a base 
científica necessária em todas as estratégias de trabalho selecionadas como adequadas para a 
educação escolar; executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo 
Chefe imediato. 

Nova Odessa, 09 de outubro de 2015. 
 
 

FRANCISCO MAURO RAMALHO 
Secretário Municipal de Administração 
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“ANEXO II” 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO Nº ______________ 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA  
a/c: Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso Público 
 

NOME:  

RG:  

CPF:  

ENDEREÇO:  

 
Venho pelo presente requerer isenção do pagamento da taxa de inscrição do referido Concurso Público, 

pois encontro-me enquadrado na situação de candidato: 
(     )  desempregado, sendo que para tal apresento nesta oportunidade: a) cópia do RG e do CPF; 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social comprovando baixa por demissão do meu último emprego 
ou estágio remunerado; c) comprovante de endereço.  

(     )  doador regular de sangue, sendo que para tal apresento nesta oportunidade: a) cópia do RG 
e do CPF; b) cópia dos Comprovantes de ter feito, no mínimo, 03 (três) doações de sangue em se tratando de 
homem ou 02 (três) doações de sangue em se tratando de mulher,  no período de 12 (doze) meses que 
antecedem a data da inscrição no Concurso. 

 
DECLARO, sob as penas da lei, que: 
(marcar apenas o campo adequado à sua situação)  
 
(     )  estou na condição de desempregado, no mínimo, há mais de 06 (seis) nesta condição, e que 

sou residente do Município de Nova Odessa; 
(     )  não possuo condições de arcar com as custas da inscrição sem prejuízo próprio e de minha 

família;  
(     ) não possuo relação de emprego com pessoa física e/ou jurídica; 
(     )  não sou profissional autônomo; 
(     )  não estou em estágio remunerado; 
(     )  não possuo nenhuma fonte de renda ou provento próprio e de seus familiares (pensão); 
(     )  não estou recebendo ou tenho direito a receber parcelas do seguro desemprego. 
(     )  sou doador regular de sangue, tendo feito, no mínimo, 03 (três) doações de sangue (se 

homem) ou 02 (três) doações de sangue (se mulher),  no período de 12 (doze) meses que antecedem a data da 
inscrição neste Concurso Público. 

 
DECLARO que tenho conhecimento do Edital do Concurso Público n.º 002/2015, e em especial que 

deverei efetuar concomitantemente a presente solicitação, a minha inscrição para o referido Concurso Público no 
site www.sigmaassessoria.com.br. DECLARO ter ciência de que a isenção pleiteada dependerá da análise dos 
documentos que ora apresento para comprovar minha situação de enquadramento em face das disposições 
legais, e que, deverei acompanhar a divulgação do Edital de deferimento ou não do pedido de isenção, e caso a 
documentação por mim apresentada não seja considerada em ordem terei meu requerimento de isenção 
indeferido, podendo participar do Concurso Público através do pagamento da taxa de inscrição. DECLARO estar 
ciente que em sendo aprovado e quando de meu ingresso no emprego, terei descontada de meus salários a 
referida taxa de inscrição. DECLARO que as informações por mim prestadas para a obtenção dos benefícios de 
isenção do pagamento de taxa de inscrição no referido Concurso Público são verdadeiras. Declaro, por fim, estar 
ciente dos termos da Lei municipal nº 2.426, de 31 de maio de 2010, em especial de que serei eliminado do 
Concurso Público caso tenha obtido, com emprego de fraude ou qualquer meio que evidencie má fé, a isenção 
da taxa de inscrição, o que importará a anulação da inscrição e dos demais atos por mim praticados no âmbito 
do referido Concurso Público, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis, mesmo que tal seja 
posteriormente comprovado.    

 

Nova Odessa, ______ de _____________ de 2015. 
 

______________________________________________ 
(assinatura do candidato) 
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ANEXO III - FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS 
 

Processo de Seleção: CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS N.º 002/2015 

Órgão Promotor: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA 

Emprego Público:  

 

CANDIDATO  

R.G.:  

 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES: 

Curso de Pós Graduação - Especialização Lato Sensu – Mínimo de 360 
horas (01 ponto para cada título – máximo de 02 títulos) Quantidade: 

Histórico/Resumo: 

 

 

 

 

Título de Mestrado Stricto Sensu (03 pontos para cada título – máximo 
de 01 título) Quantidade: 

Histórico/Resumo: 

 

 

Título de Doutorado Stricto Sensu (04 pontos para cada título – máximo 
de 01 título) Quantidade: 

Histórico/Resumo: 

 

 

(Uso exclusivo dos organizadores) TOTAL DE PONTOS OBTIDOS: 

 
Nova Odessa, ____ de ________________ de 2015. 

 
 
   ____________________________________      _____________________________________ 
                 Assinatura do Candidato                          Assinatura do Responsável pelo Recebimento 
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ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO DE DATAS 
 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 
Publicação do Edital Completo no site e Publicação do Edital Resumido na Imprensa 
Oficial  

10.10.2015 

Período de Interposição de recursos contra os termos do Edital 13.10. a 15.10.2015 
Publicação da resposta aos recursos contra o Edital 20.10.2015  
Republicação do Edital Completo caso haja alteração em função de recursos 
acolhidos 

20.10.2015 

Período de inscrições na modalidade “on-line via Internet” 20.10. a 29.10.2015 
Período de requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição  20.10. a 22.10.2015 
Publicação do Edital de Deferimento dos pedidos de isenção do pagamento da taxa 
de inscrição 

24.10.2015 

Período de interposição de recursos contra indeferimentos dos pedidos de isenção 
do pagamento da taxa de inscrição 

26.10. a 28.10.2015 

Publicação da resposta aos recursos contra indeferimentos dos pedidos de isenção 
do pagamento da taxa de inscrição 

29.10.2015 

Último dia para recolhimento da Taxa de Inscrição 30.10.2015 
Publicação do Edital de Homologação de Inscrições e Convocação para Prova 
Objetiva 

12.11.2015 

Período de interposição de recursos da fase de Homologação de Inscrições 13.11. a 17.11.2015 
Publicação da resposta aos recursos da fase de Homologação de Inscrições 19.11.2015 
Realização da Prova Objetiva e Apresentação de documentos relativos aos Títulos 29.11.2015 
Publicação do Gabarito Preliminar 01.12.2015 
Período de pedido de vistas, Interposição de recursos contra a Prova Objetiva e 
Gabarito Preliminar 

02.12 a 04.122015 

Publicação da resposta aos recursos contra a Prova Objetiva e Gabarito Preliminar 10.12.2015 
Publicação do Gabarito Oficial, Resultado e Classificação da Prova Objetiva e 
Títulos apresentados 

12.12.2015 

Período de Interposição de recursos contra o Resultado e Classificação da Prova 
Objetiva e Títulos apresentados 

14.12 a 16.12.2015  

Publicação da resposta aos recursos contra o Resultado e Classificação da Prova 
Objetiva e Títulos apresentados 

19.12.2015 

Republicação do Resultado e Classificação da Prova Objetiva e Títulos 
apresentados, caso haja alteração no resultado anteriormente divulgado em função 
de recursos acolhidos 

19.12.2015 

Publicação da Homologação Final 19.12.2015 
 
 

Nova Odessa, 09 de outubro de 2015. 
 
 
 

FRANCISCO MAURO RAMALHO 
Secretário Municipal de Administração 


